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de 30 (trinta) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56m2, no Loteamento Otaviano Pereira, 
Quadra PMJ 06 (Lotes 01 ao 07), Quadra: PMJ 07 (Lotes 01 ao 20) , Quadra PMJ01 (Lotes 01 ao 03) no município 
de Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 570068302021 NE: 000718 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 105720416482206243020003 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
DATA: 29/11/2022 VALOR TOTAL: R$ 220.303,93 
FAVORECIDO: RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI ME 
OBJETO: Empenho para atender  reajuste ao contrato nº 05/2022 referente a execução da obra de construção 
de 190 (cento e noventa) bases para unidades habitacionais, com área unitária de 42,56 m², nos seguintes lo-
cais: Loteamento Social Cidadania 05 (Quadra 62: 66 bases); Loteamento Social Cidadania 06 (Quadra: 75 : 
58 bases); Loteamento Social Cidadania 07 - Jardim Ibirapuera (45 bases); Loteamento Social 08 - Residencial 
Harrison de Figueiredo (21 bases), no município de Dourados/MS - Projeto Lote Urbanizado. 

PROCESSO: 570041182022 NE: 000719 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105720416482206243020001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/1993 
DATA: 30/11/2022 VALOR TOTAL: R$ 227.357,72 
FAVORECIDO: CAMAPUA PREFEITURA 
OBJETO: Empenho para atender transferência de recursos financeiros da CONCEDENTE a CONVENENTE, para 
contratação de empresa da construção civil, visando a execução de 05 (cinco) unidades habitacionais no municí-
pio de Camapuã/MS.

PROCESSO: 570050222021 NE: 000650 ANE: 000696 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105720416122001843010002 FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
DATA ANULAÇÃO: 11/11/2022 TOTAL ANULADO: R$ 93,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho (2022NE00650), tendo em vista a não utilização do mesmo. 

PROCESSO: 570042842022 NE: 000698 ANE: 000699 ND: 33903301 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 105720416122001843010002 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 
DATA ANULAÇÃO: 22/11/2022 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Cancelamento da Nota de Empenho n. 2022NE000698 para correção.

PROCESSO: 570050262021 NE: 000021 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE
F.P: 105790216482206243190001 FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
DATA: 08/11/2022 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM TARIFAS BACÁRIAS.

PROCESSO: 570050262021 NE: 000019 ANE: 000022 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105790216482206243190001 FONTE: 240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
DATA ANULAÇÃO: 11/11/2022 TOTAL ANULADO: R$ 7.705,50 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho (2022NE000019), tendo em vista a não utilização do mesmo.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
ORDENADORA DE DESPESAS
AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MS / AGEHAB

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 001/2022. 
Processo n° 51/007.359/2022. 
Partícipes: Município de Jardim (CNPJ n° 03.162.047/0001-40) e Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação com base na Lei n° 11.445/2007 e suas posteriores 
alterações, pelo MUNICÍPIO à AGEMS de atribuições concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços 
públicos de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município. 
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Prazo: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
admitida sua prorrogação por meio de termos aditivos.
Data de Assinatura: 06/12/2022. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 12.305/2010, 
Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Cleidiane Areco Matzenbacher, Prefeita Municipal de Jardim/MS, CPF n° 857.994.671-91 e Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente AGEMS, CPF n° 924.445.208-15. 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 031/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/040839/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Prefeitura 
Municipal de Paranaíba.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo e incluir o novo Plano de Trabalho e Valores correspondentes 
ao período de janeiro a dezembro de 2023, visando a continuidade na utilização de mão de obra de sentenciados 
(as) que cumprem pena em regime semiaberto, aberto, livramento condicional e/ou enquanto estiver na condição 
de egresso na Comarca de Paranaíba, em atividades de prestação de serviços administrativos e gerais, como: 
limpeza de ruas, praças e outros logradouros públicos que servem a esse Município, alterando a Cláusula Décima 
do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2023.
Amparo Legal – Art. 65, II, “d” e §§ 5º, 6º e 8º, art. 57, II, ambos da Lei nº 8.666/93 e art. 8º, § 2º do D. 
Estadual nº 11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 16 de dezembro de 2022.
Assinam – Aud de Oliveira Chaves, Diretor-Presidente da AGEPEN e Maycol Henrique Queiroz Andrade, Prefeito 
do Município de Paranaíba.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº034/20/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/602183/2020.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Cristalvel 
Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas LTDA.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí, em atividades de serviços gerais 
na montagem e embalagem de prendedores de roupas no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula 
Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 07/10/2022.
Amparo Legal – Art. 65, II, “d” e §§ 5º, 6º e 8º, art. 57, II, ambos da Lei nº 8.666/93 e art. 8º, § 2º do D. 
Estadual nº 11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 30 de novembro de 2022.
Assinam – Valdimir Ayala Castro, Diretor-Presidente da AGEPEN (em substituição legal) e Hemerson Damiano 
Mondini, Sócio/Administrador da Empresa Cristalvel.

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 069/2022/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/079707/2022.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Thiago Ponês da Silva ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal Masculino de 
Regime Fechado de Nova Andradina, em atividades de costura de uniformes no interior dessa Unidade Penal. 
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo nacional.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84 e nº 8.666/93 e D. Estadual nº 12.131/16 e nº 12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 06 de dezembro de 2022.
Assinam – Aud de Oliveira Chaves, Diretor-Presidente da AGEPEN e Thiago Ponês da Silva, Proprietário da 
Empresa Thiago Ponês da Silva ME.

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 076/2022/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/088618/2022.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Açotelha Produtos Siderúrgicos LTDA.
Objeto – Utilização de mão de obra de sentenciados que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e 
livramento condicional na Comarca de Dourados, em atividades de serviços gerais na sede dessa Empresa nesse 
Município. 
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada sentenciado será de 01 (um) salário mínimo 
nacional, alimentação, transporte e uniforme.


